
cÂnnaRA MUNrcrpAL DE rnÊs BARRAS Do
PARANÁ - ESTADo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE coNSTITUIÇÃo E JUsrIÇA

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 309112026 DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA", composta pelos vereadores:

RONALDO JTINIOR MARIANO, FERNANDO LUIZ MAIIICA E RAFAEL

FACHIM DE AZE,YF-DO, reuniram-se em data de 04105/2026 paÍa estudar o

PROJETO DE LEI N.o 309112026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à çonclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 04 de maio de2026.

ALDO JUNIOR MARIANO
Presidente
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colvilssÃo DE FrNAr\ÇAS E oRÇAMENToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'309112026 DO EXECUTIVO MT]NICIPAL

A Comissão de "F.INANÇAS E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIIL MAI\IICA, ANDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZANCHETA, reuniram-se em data de 04/0512A26 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 309112026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 04 de maio de 2026.
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coMrssÃo DE EDUCAÇÃo, saú»n E ASSrsrÊNcrA socrAr,

PARECER NO PROJETO DE LEI N.' 3A9INO26 DO EXECTJTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "EDUCAçÃO, SAUDE E ASSISTÊXCh SOCIÂL', composra

pelos vereadores: CLAUDIR ZAI\IELLA, BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 04/0512026 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 309112026 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 04 de maio de 2026.
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